
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1.​ DO OBJETO  
A presente contratação tem como objeto o fornecimento de ovos de Páscoa para os 
alunos da rede municipal de ensino, conforme especificações de tipo de chocolate, 
peso e embalagem.  
 

2.​ DA JUSTIFICATIVA  
A aquisição de ovos de Páscoa para os alunos da rede municipal de ensino tem 
como objetivo promover um momento de confraternização e integração entre os 
estudantes, celebrando a tradição da Páscoa de forma festiva e educativa. Além 
disso, essa ação visa proporcionar um gesto de carinho e incentivo ao aprendizado, 
contribuindo para o bem-estar emocional dos alunos. 
 

3.​ DA ENTREGA E DO LOCAL  
O prazo para entrega dos ovos de chocolate é de até 10 (dez) dias após a emissão 
e apresentação da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho emitida pelo Órgão 
Contratante. Este prazo poderá ser prorrogado ou não, a critério da Secretaria ou 
Prefeitura. O local de entrega é no almoxarifado da merenda (Rua: São Miguel, 
n°290, balneário Redentor- horário de atendimento das 08h às 12h e 13h às 17h). 
 

4.​ OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A CONTRATADA 

A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais 
ou materiais que causar à Prefeitura Municipal, às Secretarias, aos Fundos 
Municipais ou a terceiros, por si, seus representantes e/ou sucessores. Além disso, 
a CONTRATADA deverá: 

a) Entregar os produtos dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência, em perfeitas condições de consumo e higiene; 

b) Garantir que os produtos sejam transportados em condições adequadas de 
temperatura, higiene e acondicionamento, de forma a preservar a integridade e 
qualidade dos ovos de Páscoa; 

c) Assegurar que todos os produtos entregues possuam prazo de validade mínimo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega; 

d) Apresentar, quando solicitado, os documentos que comprovem a regularidade 
fiscal e sanitária dos produtos, incluindo registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) e/ou ANVISA, conforme aplicável; 



 

 

 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os 
produtos que forem recusados pela fiscalização por não atenderem às 
especificações deste Termo de Referência; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório; 

g) Emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) correspondente aos produtos entregues, em 
conformidade com a legislação fiscal vigente. 

5.​ DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

item Descrição Especificações Técnicas Quantidade 

1 Ovos de 
chocolate 
ao leite 

Peso líquido de 180g, chocolate ao leite com teor 
mínimo de cacau de 25%, embalagem em caixa de 
papelão com identificação do produto, lista 
completa de ingredientes, informações nutricionais, 
alertas de alergênicos, data de fabricação e 
validade mínima de 60 dias, registro no 
MAPA/ANVISA 

2.600 
unidades 

2 Ovos de 
chocolate 
zero 
lactose 

Peso líquido de 180g, zero lactose, produzido em 
linha de fabricação separada ou com controle 
rigoroso de contaminação cruzada, embalagem em 
caixa de papelão com identificação do produto, lista 
completa de ingredientes, informações nutricionais, 
indicação "ZERO LACTOSE" em destaque na 
embalagem, alertas de alergênicos, data de 
fabricação e validade mínima de 60 dias, registro 
no MAPA/ANVISA 

30 
unidades 

3 Ovos sem 
leite 

Peso líquido de 180g, sem adição de leite ou 
qualquer derivado lácteo, produzido em linha de 
fabricação separada ou com controle rigoroso de 
contaminação cruzada, com declaração do 
fabricante de ausência de leite e derivados, 
embalagem em caixa de papelão com identificação 
do produto, lista completa de ingredientes, 
informações nutricionais, indicação "SEM LEITE" 
em destaque na embalagem, alertas de 
alergênicos, data de fabricação e validade mínima 
de 60 dias, registro no MAPA/ANVISA 

6 unidades 
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Ovo sem 
açúcar  

 
 
Peso líquido de 180g, sem adição de açúcar 
(sacarose) indicado para crianças diabéticas ou 
com restrição ao consumo de açúcar, com 
declaração do fabricante de ausência de açúcar 
adicionado, embalagem em caixa de papelão com 
identificação do produto, lista completa de 
ingredientes, informações nutricionais, indicação 
"SEM AÇÚCAR" em destaque na embalagem, 
alertas de alergênicos, data de fabricação e 
validade mínima de 60 dias, registro no 
MAPA/ANVISA 

 
 
06 
unidades 

 
Todos os produtos deverão ser entregues com validade mínima de 60 (sessenta) 
dias a partir da data de entrega, em embalagens originais, íntegras e sem sinais de 
violação, umidade ou avarias. 
 

6.​  DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos após o recebimento definitivo dos produtos e o atesto da Nota Fiscal pela 
fiscalização responsável, mediante transferência bancária para conta indicada pela 
CONTRATADA. 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) devidamente preenchida, com descrição dos 
produtos, quantidades, valores unitários e totais; 

b) Certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e trabalhistas, 
dentro do prazo de validade. 

Parágrafo único: O pagamento ficará suspenso caso a CONTRATADA esteja em 
situação irregular perante o fisco ou não tenha cumprido integralmente as 
obrigações deste Termo de Referência. 

 
7.​ GARANTIAS DE SERVIÇO:  

A empresa contratada deverá garantir a qualidade e a conformidade dos ovos de 
Páscoa entregues, comprometendo-se a substituir, sem custos adicionais, quaisquer 
unidades que apresentem defeitos, irregularidades ou que não atendam às 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência. A garantia será válida por 
10 dias, contados a partir da data de entrega dos produtos, e a empresa deverá  



 

 
 
providenciar a substituição no prazo máximo de 5 dias após a notificação da 
fiscalização responsável.  
 

10. DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO 

Fiscal do Contrato: Eliza Cristina de Lara Carneiro  
Matrícula:  
 
Gestor de Contratos: Gabriela Domingues Coelho 
Matrícula: 403218 
 
 
 

Ilha Comprida, 03 de Março de 2026. 
 
 
 

ROBERTA FRANÇA FORTES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 


